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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PORTARIA N° 090 /98 

Concede Licença Prêmio à servidora NILSIA 
FÁTIMA DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

• FÁTIMA DE OLIVEIRA, 
-SSP-PR, ocupante do Cargo de 

Secretaria de Educação — Matiutenção 
mio do qüinqüênio 91/96, nos temos do 

do artigo 10  e 2° da Lei Complementar n° 
1998 a ,11 de junho de 1998, sem prejuízo 

CO R e 
• • 

• 

s. • 

à servidora NIL 
e Identidade 'O n° 3.848.0 

de Professora — nive 5, lotada 
au, 03 (três) meses de L cença P 

7, em consonância às disp•siçõe 
ão no período de 12 de ma ço de 

portadora da Cédula 
Provimento Efetiv 
do Ensino de 1° 
Processo n° 601/ 
046/97, com frui 
de seus vencimen 

O MUNICIPA aos 18 de rço de 1998. 
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